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 Sr. Presidente 

 O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
 regimentais,  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  que  esta  Casa  solicite  ao 
 Executivo e à secretaria responsável, que: 

 Realize  o  serviço  de  melhorias  a  ser  realizado  junto  à  R.  Cidreira,  haja  vista  a 
 existência de uma praça municipal na localidade, conforme justificativa. 

 JUSTIFICATIVA: 

 O  presente  pedido  de  providência  se  faz  necessário  com  a  maior  brevidade 
 possível,  pois  o  local  possui  uma  praça  municipal  onde  as  crianças  de  nosso  município 
 brincam  e  os  veículos  trafegam  em  alta  velocidade,  por  conta  disso  se  faz  necessário  a 
 implementação de um quebra-molas ou redutor de velocidade nas proximidades. 
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